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INCISO: 446 (Emenda nº 114)
1 511 06 181 005 4 025 0001 4 4 99 10 8 0 A 300 .000,00
1 991 99 999 999 9 999 0001 9 9 99 10 1 0 D 300 .000,00
Unidade Orçamentária Beneficiada: Polícia Civil do Estado de Minas Gerais
Objeto do gasto: Gestão das Unidades Policiais (despesas de capital)
Dedução: Reserva de Contingência
Autor: Deputado Tadeu Martins Leite
-------------------------------------------------------------------------------
INCISO: 447 (Emenda nº 130)
1 511 06 181 005 4 025 0001 4 4 99 10 8 0 A 515 .000,00
1 991 99 999 999 9 999 0001 9 9 99 10 1 0 D 515 .000,00
Unidade Orçamentária Beneficiada: Polícia Civil do Estado de Minas Gerais
Objeto do gasto: Gestão das Unidades Policiais (despesas de capital)
Dedução: Reserva de Contingência
Autor: Deputado Doutor Paulo
-------------------------------------------------------------------------------
INCISO: 448 (Emenda nº 187)
1 511 06 181 005 4 025 0001 4 4 99 10 8 0 A 400 .000,00
1 991 99 999 999 9 999 0001 9 9 99 10 1 0 D 400 .000,00
Unidade Orçamentária Beneficiada: Polícia Civil do Estado de Minas Gerais
Objeto do gasto: Gestão das Unidades Policiais (despesas de capital)
Dedução: Reserva de Contingência
Autor: Deputado Mauro Tramonte
-------------------------------------------------------------------------------
INCISO: 449 (Emenda nº 210)
1 511 06 181 005 4 025 0001 4 4 99 10 8 0 A 103 .000,00
1 991 99 999 999 9 999 0001 9 9 99 10 1 0 D 103 .000,00
Unidade Orçamentária Beneficiada: Polícia Civil do Estado de Minas Gerais
Objeto do gasto: Gestão das Unidades Policiais (despesas de capital)
Dedução: Reserva de Contingência
Autor: Deputado Doutor Wilson Batista
-------------------------------------------------------------------------------
INCISO: 450 (Emenda nº 220)
1 511 06 181 005 4 025 0001 4 4 99 10 8 0 A 85 .000,00
1 991 99 999 999 9 999 0001 9 9 99 10 1 0 D 85 .000,00
Unidade Orçamentária Beneficiada: Polícia Civil do Estado de Minas Gerais
Objeto do gasto: Gestão das Unidades Policiais (despesas de capital)
Dedução: Reserva de Contingência
Autor: Deputado Doorgal Andrada
-------------------------------------------------------------------------------
INCISO: 451 (Emenda nº 268)
1 511 06 181 005 4 025 0001 4 4 99 10 8 0 A 700 .000,00
1 991 99 999 999 9 999 0001 9 9 99 10 1 0 D 700 .000,00
Unidade Orçamentária Beneficiada: Polícia Civil do Estado de Minas Gerais
Objeto do gasto: Gestão das Unidades Policiais (despesas de capital)
Dedução: Reserva de Contingência
Autor: Deputado Delegado Heli Grilo
-------------------------------------------------------------------------------
INCISO: 452 (Emenda nº 297)
1 511 06 181 005 4 025 0001 4 4 99 10 8 0 A 206 .000,00
1 991 99 999 999 9 999 0001 9 9 99 10 1 0 D 206 .000,00
Unidade Orçamentária Beneficiada: Polícia Civil do Estado de Minas Gerais
Objeto do gasto: Gestão das Unidades Policiais (despesas de capital)
Dedução: Reserva de Contingência
Autor: Deputado Coronel Henrique
-------------------------------------------------------------------------------
INCISO: 453 (Emenda nº 351)
1 511 06 181 005 4 025 0001 4 4 99 10 8 0 A 280 .000,00
1 991 99 999 999 9 999 0001 9 9 99 10 1 0 D 280 .000,00
Unidade Orçamentária Beneficiada: Polícia Civil do Estado de Minas Gerais
Objeto do gasto: Gestão das Unidades Policiais (despesas de capital)
Dedução: Reserva de Contingência
Autor: Deputado Cássio Soares
-------------------------------------------------------------------------------
INCISO: 454 (Emenda nº 357)
1 511 06 181 005 4 025 0001 4 4 99 10 8 0 A 203 .400,00
1 991 99 999 999 9 999 0001 9 9 99 10 1 0 D 203 .400,00
Unidade Orçamentária Beneficiada: Polícia Civil do Estado de Minas Gerais
Objeto do gasto: Gestão das Unidades Policiais (despesas de capital)
Dedução: Reserva de Contingência
Autor: Deputado Bruno Engler
-------------------------------------------------------------------------------
INCISO: 455 (Emenda nº 358)
1 511 06 181 005 4 025 0001 4 4 99 10 8 0 A 170 .000,00
1 991 99 999 999 9 999 0001 9 9 99 10 1 0 D 170 .000,00
Unidade Orçamentária Beneficiada: Polícia Civil do Estado de Minas Gerais
Objeto do gasto: Gestão das Unidades Policiais (despesas de capital)
Dedução: Reserva de Contingência
Autor: Deputado Bruno Engler
-------------------------------------------------------------------------------
INCISO: 456 (Emenda nº 378)
1 511 06 181 005 4 025 0001 4 4 99 10 8 0 A 180 .000,00
1 991 99 999 999 9 999 0001 9 9 99 10 1 0 D 180 .000,00
Unidade Orçamentária Beneficiada: Polícia Civil do Estado de Minas Gerais
Objeto do gasto: Gestão das Unidades Policiais (despesas de capital)
Dedução: Reserva de Contingência
Autor: Deputado João Leite
-------------------------------------------------------------------------------
INCISO: 457 (Emenda nº 400)
1 511 06 181 005 4 025 0001 4 4 99 10 8 0 A 206 .000,00
1 991 99 999 999 9 999 0001 9 9 99 10 1 0 D 206 .000,00
Unidade Orçamentária Beneficiada: Polícia Civil do Estado de Minas Gerais
objeto do gasto: Gestão das unidades Policiais (despesas de capital)
Dedução: Reserva de Contingência
Autor: Deputado Betinho Pinto Coelho
-------------------------------------------------------------------------------
INCISO: 458 (Emenda nº 596)
1 511 06 181 005 4 025 0001 4 4 99 10 8 0 A 64 .000,00
1 991 99 999 999 9 999 0001 9 9 99 10 1 0 D 64 .000,00
Unidade Orçamentária Beneficiada: Polícia Civil do Estado de Minas Gerais
Objeto do gasto: Gestão das Unidades Policiais (despesas de capital)
Dedução: Reserva de Contingência
Autor: Deputado Osvaldo Lopes
-------------------------------------------------------------------------------
INCISO: 459 (Emenda nº 617)
1 511 06 181 005 4 025 0001 4 4 99 10 8 0 A 296 .000,00
1 991 99 999 999 9 999 0001 9 9 99 10 1 0 D 296 .000,00
Unidade Orçamentária Beneficiada: Polícia Civil do Estado de Minas Gerais
Objeto do gasto: Gestão das Unidades Policiais (despesas de capital)
Dedução: Reserva de Contingência
Autor: Deputado Gustavo Mitre
-------------------------------------------------------------------------------

INCISO: 460 (Emenda nº 645)
1 511 06 181 005 4 025 0001 4 4 99 10 8 0 A 50 .000,00
1 991 99 999 999 9 999 0001 9 9 99 10 1 0 D 50 .000,00
Unidade Orçamentária Beneficiada: Polícia Civil do Estado de Minas Gerais
objeto do gasto: Gestão das unidades Policiais – Destinada a Delegacia de Polícia de Aguas For-

mosas. (despesas de capital)
Dedução: Reserva de Contingência
Autor: Deputado Sargento Rodrigues
-------------------------------------------------------------------------------
INCISO: 461 (Emenda nº 646)
1 511 06 181 005 4 025 0001 4 4 99 10 8 0 A 450 .000,00
1 991 99 999 999 9 999 0001 9 9 99 10 1 0 D 450 .000,00
Unidade Orçamentária Beneficiada: Polícia Civil do Estado de Minas Gerais
Objeto do gasto: Gestão das Unidades Policiais – Aquisição de 100 Kits Conforto Destinados a 

Delegacias da 4, 5, 7, 8, 9, 11, 12, 13, 14 e 15 Risps. (despesas de capital)
Dedução: Reserva de Contingência
Autor: Deputado Sargento Rodrigues
-------------------------------------------------------------------------------
INCISO: 462 (Emenda nº 647)
1 511 06 181 005 4 025 0001 4 4 99 10 8 0 A 150 .000,00
1 991 99 999 999 9 999 0001 9 9 99 10 1 0 D 150 .000,00
Unidade Orçamentária Beneficiada: Polícia Civil do Estado de Minas Gerais
Objeto do gasto: Gestão das Unidades Policiais – Destinada aos Deplans (01, 02, 03 e 04). (des-

pesas de capital)
Dedução: Reserva de Contingência
Autor: Deputado Sargento Rodrigues
-------------------------------------------------------------------------------
INCISO: 463 (Emenda nº 648)
1 511 06 181 005 4 025 0001 4 4 99 10 8 0 A 112 .500,00
1 991 99 999 999 9 999 0001 9 9 99 10 1 0 D 112 .500,00
Unidade Orçamentária Beneficiada: Polícia Civil do Estado de Minas Gerais
Objeto do gasto: Gestão das Unidades Policiais – Aquisição de Kits para 25 Delegacias do 01 

Deplan. (despesas de capital)
Dedução: Reserva de Contingência
Autor: Deputado Sargento Rodrigues
-------------------------------------------------------------------------------
INCISO: 464 (Emenda nº 796)
1 511 06 181 005 4 025 0001 4 4 99 10 8 0 A 250 .000,00
1 991 99 999 999 9 999 0001 9 9 99 10 1 0 D 250 .000,00
Unidade Orçamentária Beneficiada: Polícia Civil do Estado de Minas Gerais
Objeto do gasto: Gestão das Unidades Policiais (despesas de capital)
Dedução: Reserva de Contingência
Autor: Deputado Guilherme da Cunha
-------------------------------------------------------------------------------
INCISO: 465 (Emenda nº 802)
1 511 06 181 005 4 025 0001 4 4 99 10 8 0 A 185 .000,00
1 991 99 999 999 9 999 0001 9 9 99 10 1 0 D 185 .000,00
Unidade Orçamentária Beneficiada: Polícia Civil do Estado de Minas Gerais
Objeto do gasto: Gestão das Unidades Policiais (despesas de capital)
Dedução: Reserva de Contingência
Autor: Deputado Zé Reis
-------------------------------------------------------------------------------
INCISO: 466 (Emenda nº 669)
1 511 06 421 145 4 505 0001 4 4 99 10 8 0 A 25 .000,00
1 991 99 999 999 9 999 0001 9 9 99 10 1 0 D 25 .000,00
Unidade Orçamentária Beneficiada: Polícia Civil do Estado de Minas Gerais
Objeto do gasto: Casa de Custódia da Pcmg (despesas de capital)
Dedução: Reserva de Contingência
Autor: Deputado Sargento Rodrigues
-------------------------------------------------------------------------------
INCISO: 467 (Emenda nº 795)
1 511 06 422 006 4 222 0001 4 4 99 10 8 0 A 1 .089 .124,00
1 991 99 999 999 9 999 0001 9 9 99 10 1 0 D 1 .089 .124,00
Unidade Orçamentária Beneficiada: Polícia Civil do Estado de Minas Gerais
Objeto do gasto: Identificação Civil e Criminal (despesas de capital)
Dedução: Reserva de Contingência
Autor: Deputado Guilherme da Cunha
-------------------------------------------------------------------------------
INCISO: 468 (Emenda nº 384)
2 011 10 302 011 4 087 0001 3 3 99 10 8 0 A 140 .000,00
1 991 99 999 999 9 999 0001 9 9 99 10 1 0 D 140 .000,00
Unidade Orçamentária Beneficiada: Instituto de Previdência dos Servidores do Estado de Minas 

Gerais
Objeto do gasto: Atenção à Saúde Médica Hospitalar na Capital (despesas correntes)
Dedução: Reserva de Contingência
Autor: Deputado João Leite
-------------------------------------------------------------------------------
INCISO: 469 (Emenda nº 711)
2 071 10 571 001 4 013 0001 3 3 99 10 8 0 A 200 .000,00
4 291 10 122 705 2 087 0001 3 3 99 10 1 0 D 200 .000,00
Unidade Orçamentária Beneficiada: Fundação de Amparo à Pesquisa do Estado de Minas Gerais
Objeto do gasto: Fortalecimento da Pesquisa em Saúde (despesas correntes)
Dedução: Fundo Estadual de Saúde – 2087 – Reserva para Atendimento das Emendas Parlamenta-

res Individuais Vinculadas às Ações e Serviços Públicos de Saúde (outras despesas correntes)
Autor: Deputada Beatriz Cerqueira
-------------------------------------------------------------------------------
INCISO: 470 (Emenda nº 706)
2 071 19 571 001 4 009 0001 3 3 99 10 8 0 A 633 .000,00
1 991 99 999 999 9 999 0001 9 9 99 10 1 0 D 633 .000,00
Unidade Orçamentária Beneficiada: Fundação de Amparo à Pesquisa do Estado de Minas Gerais
Objeto do gasto: Fomento à Pesquisa Científica Multisetorial (despesas correntes)
Dedução: Reserva de Contingência
Autor: Deputada Beatriz Cerqueira
-------------------------------------------------------------------------------
INCISO: 471 (Emenda nº 738)
2 161 11 334 039 4 373 0001 4 4 99 10 8 0 A 130 .000,00
1 991 99 999 999 9 999 0001 9 9 99 10 1 0 D 130 .000,00
Unidade Orçamentária Beneficiada: Fundação Educacional Caio Martins
Objeto do gasto: Ações para Inclusão Socioprodutiva (despesas de capital)
Dedução: Reserva de Contingência
Autor: Deputado Professor Wendel Mesquita
-------------------------------------------------------------------------------
INCISO: 472 (Emenda nº 372)
2 161 12 363 108 4 365 0001 3 3 99 10 8 0 A 45 .000,00
1 991 99 999 999 9 999 0001 9 9 99 10 1 0 D 45 .000,00
Unidade Orçamentária Beneficiada: Fundação Educacional Caio Martins
Objeto do gasto: Ações de Educação Profissional (despesas correntes)
Dedução: Reserva de Contingência
Autor: Deputado Bruno Engler
-------------------------------------------------------------------------------
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